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ESTADO DE SAO PAULO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2023

“Fica concedida Medalha de Mérito “Cel. 
Estevam Franco de Godoy”, ao Senhor 
Luiz Antônio Gianotto.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

A lt 1o - Fica concedida Medalha de Mérito “Cel. Estevam Franco de 
Godoy” ao Senhor Luiz Antônio Gianotto.

Art 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2023.
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JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, homenagear 
o “Senhor Luiz Antônio Gianotto” , o qual prestou e presta relevantes colaborações em nosso 
município e a nossa população.

Nascido em 21 de novembro de 1958, na cidade de São Bernardo do Campo, 
no distrito de Riacho Grande, filho de Antônio Clemente Gianotto e Cecilia Moraes Gianotto, 
casado com a Sra. Neide Porssebon Gianotto, deste matrimonio nasceram as filhas gêmeas 
Nayara e Nicole.

Trabalhou em várias empresas de São Bernardo como Volkswagem, Yakult, se 
aposentando em 2019, na Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, com 32 anos de 
serviços prestados ao município.

Conheceu Lindoia em 2012, gostou muito da cidade e de sua hospitalidade, 
alugando uma casa no Jardim da Laje, vinha aos finais de semana prolongados e nas férias do 
serviço, fazendo várias amizades.

Com a chegada da aposentadoria, em 2019 tomou a decisão de comprar uma 
casa em Lindoia, residindo no Bairro da Laje a cinco anos.

Desde sua chegada vem ajudando a organizar o Bairro, desenvolvendo e 
realizando diversos trabalhos comunitários.

Diante de todo o exposto, faz-se de forma incontestável, merecedor desta 
singela homenagem em virtude das valiosas demonstrações de afetividade com o nosso 
município.

Desse modo, se faz de extrema compreensão a aprovação do presente a este 
senhor que muito contribui para a comunidade Lindoiana.
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